
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA 
DECRETO N° 098/2018 PREFEMIRA DA CIDADE 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°4.251 
de 15 de dezembro de 2017. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.251, de 15 de dezembro de 2017, no 
valor de R$ 54.400,00 (cinqüenta e quatro mil e quatrocentos reais), para atender à 
programação constante do Anexo I 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 
1° decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2017, da Fonte 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente, no valor de R$ 
4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais), conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de abril de 2018. 

ELSO 
Pref ito Municipal 

VICÇENT AFON O GASPA INI 
Secretario Municipal de Administração 
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UMUARAMA 

  

MiEFEITUAA DA CIDADE 

ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO Ir 098 DE 30/04/2018 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

11.- SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
RODOVIÁRIOS 
11.001. - COORDENAÇÃO 
GERAL - S.M.S.R 

FUNCIONAL'' 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. - --- ---- ------ — - 
NATUREZA DA DESPESA 

- 
FONTE VALOR 

ESPECIAL 

15.452.0006.1028 

S.M.S.R 	- 
Reposição 
Equipamentos 
Permanente 

Aquisição 	e 
de 

e 	Material 4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTOS 
E 	MATERIAL 
PERMANENTE 

000 R$ 4.400,00 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

TOTAL GERAL R$ 
	

4.400,00 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
10.001.- COORDENAÇÃO 
GERAL- SM S P 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

"ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL 

. 	. 
" 
NATUREZA DA DESPESA ' FONTE VALOR 

15.452.0006.1180 
Aquisição e Instalação de 
Poste 	para 	a 	Iluminação  

Pública 

OBRAS 	E 
4.4.90.51.00.00 INSTALAÇÕES 507 R$ 	50.000,00 

TOTAL GERAL R$ 50.000,00 

TOTAL GERAL 
	

54.400,00J  

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 



Manutenção dos Serviços 
de Iluminação Publica  

OUTROS  
SERVIÇOS DE 

3.3.90.39.00.00 TERCEIROS - 
PESSOA 
JURIDICA 

15.452.0006.2030 507 R$ 50.000,00 

TOTAL GERAL R$ 50.060,1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
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PREFEITURA DA CIDADE 

ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N°098 DE 30/04/2018 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lel Federal n°  4.320164 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

10,- SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
10.001.- COORDENAÇÃO 
GERAL - 	P 

11 FUNCIONAL--  
PROGRAMÁTICA_ 

-ATIVIDADEIPROJETO/OP. 
ESPECIAL 

- - 	--- 	-- 
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

 

TOTAL GERAL 
	

50.000,00  

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

EM 31/1212017 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
--- 	-- - - 	--- 

1 DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 
ATIVO 

FINANCEIRO 
PASSIVO 

FINANCEIRO 
SV.10ERÁVIT FIN—ANCEIRO 

N° Fonte 	Valor 	,I 

Recursos Ordinários (Livres) - Exercido Corrente 	12.627.310,69 	2.913.654,23 000 9.713.656,46 

Valor utilizado pelo Decreto n°008/2018 000 762.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°01012018 000 43.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°015/2018 000 111.800,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°021/2018 000 522.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°027/2018 000 50.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n° 03112018 000 455.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°038/2018 000 1.585.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°44/2018 000 208.900,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°54/2018 000 300.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°5512018 000 400.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°56/2018 000 4.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°5712018 000 155.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°6512018 000 75.650,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°68/2018 000 1.000.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n° 72/2018 000 66.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°7412018 000 129.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°77/2018 000 163.000,00 

Valor utilizado pelo Projeto de Lei n° 26/2018 000 149.325,12 

Valor utilizado pelo Decreto n°9412018 000 7.240,00 

Valor utilizado pelo Projeto de Lei n° 004/2018 000 50.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°9512018 000 617.800,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°9812018 000 4.400,00 

Saldo atual 000 2.854.541,34 

€7‘,/0 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 
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